INDICAÇÃO Nº 
1333
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine à Secretaria de Estado dos Transportes as providências necessárias para que sejam instaladas placas, ou melhor, sinalização vertical orientando os usuários da Rodovia SP-148 (Estrada Velha de Santos) que, na altura do Km 36, Município de São Bernardo do Campo, há a Casa Cultural “Tonico e Tinoco”, que se acha aberta para a visitação pública.

JUSTIFICATIVA

A Casa Cultural “Tonico e Tinoco”, idealizada por esses dois cancioneiros da música sertaneja paulista e brasileira que leva os seus nomes, é uma espécie de museu, onde podem ser vistos vários objetos e pertences particulares dessa grande dupla sertaneja.
Além do fascínio que as canções e as vozes que essa dupla sertaneja despertou na população de São Paulo e do Brasil, a cultura sertaneja está bem arraigada no coração do povo paulista.

Considerando, assim, a existência dessa Casa de Cultura, situada às margens da Estrada Velha de Santos – SP-148, nas proximidades do Km. 36 e, considerando que a referida Casa está disponível à visitação pública, logo, justifica-se plenamente a colocação de sinalização vertical ao longo da citada rodovia a título de orientação e divulgação aos transeuntes.
Sala das Sessões, em
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